
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 50/2024 
Processo Administrativo n° 07/2024 

     Fundamentado no Art. 37, XXI da Constituição Federal c/c art. 75, II da Lei nº 
14.133/21 RATIFICO o procedimento de Dispensa de Licitação por limite de valor, 
consoante a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
DISTRIBUIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, adquiridas pelo SIMPR em favor da 
empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ n°21.576.980/001-45, pois apresentou melhor 
proposta no valor total de R$3.089,00 (três mil e oitenta e nove reais),  
contemplando assim com a economicidade, bem como ao princípio da finalidade 
pública. As despesas da presente contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária: 3.3.90.30.07.12 (Fonte 1007) conforme apontamento do Departamento 
Contábil.    

Cascavel, 10 de outubro de 2024. 
 
 

Vlademir Antônio Barella 
Presidente do CISOP 

 
 


